
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ 09.070.400/0001-48 

LEI MUNICIPAL N.º 63/74 de 30 Outubro de 1974 
ANO XLVIX 22 de AGOSTO  de 2024 

1 
Av. Gov. Pedro Moreno Gondim – Centro – Borborema-PB (83) 3360-1010 

E-mail: sec_admborborema@hotmail.com 

 

 

 

08ª EDIÇÃO 
22 DE AGOSTO DE 2024  

EXTRA 
 

 

JORNAL OFICIAL 
DO MUNICÍPIO 

DE BORBOREMA – PB 
 

ANO XLVIX 22 DE AGOSTO DE 2024. 

mailto:sec_admborborema@hotmail.com


ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ 09.070.400/0001-48 

LEI MUNICIPAL N.º 63/74 de 30 Outubro de 1974 
ANO XLVIX 22 de AGOSTO  de 2024 

2 
Av. Gov. Pedro Moreno Gondim – Centro – Borborema-PB (83) 3360-1010 

E-mail: sec_admborborema@hotmail.com 

 

 

 
 
 
 

 

ÍNDICE 
 
 
 
ATOS DO PODER EXECUTIVO.......................................... 03. 

 
 
 

Expediente: 
 
 
 
Diretor: Romário César da Costa Freitas; 

Redação, pesquisa e entrevistas: Roosvelt de Aguiar Albuquerque; 

Supervisão Editorial: Álvaro Mirapalheta Neto; 

Digitação e impressão: José Roberto da Costa; 

Revisão gráfica: Roosvelt de Aguiar Albuquerque e José Roberto da Costa; 

Revisão Geral: Romário César da Costa Freitas e Álvaro Mirapalheta Neto. 
 
 

End.: Prédio da Secretaria de Administração- 
Rua Governador Pedro Moreno Gondim 

  

mailto:sec_admborborema@hotmail.com


ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ 09.070.400/0001-48 

LEI MUNICIPAL N.º 63/74 de 30 Outubro de 1974 
ANO XLVIX 22 de AGOSTO  de 2024 

3 
Av. Gov. Pedro Moreno Gondim – Centro – Borborema-PB (83) 3360-1010 

E-mail: sec_admborborema@hotmail.com 

 

 

PARTE OFICIAL - ATOS DO PODER EXECUTIVO 

RESENHA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
Termo Aditivo no 25/2024. Contratante: Município de Borborema; Contratado ANA CLAUDIA DA 
SILVA LIMA, CPF Nº XXX.800.604-XX; Objeto: O presente Termo tem por objeto a prorrogação do 
Contrato no 32/2024, aditivo nº 12/2024 e 21/2024 até 01/12/2024, alteração do serviço, 
passando a ser de PROFESSORA FUNDAMENTAL I, alteração da carga horária passando a ser de 
16 horas semanais, alteração do valor do contrato que passa a ser de 1.832,22 (mil oitocentos e 
trinta e dois reais e vinte e dois centavos e da fundamentação legal que passa a ser o art. 184, VI 
da Lei Complementar 001/2008; Fundamentação Legal: artigos 183 a 195 da Lei Complementar 
001 de 16 de dezembro de 2008, Parecer Jurídico no 25/2024 e Cláusula Sexta do Contrato no 
32/2024; Data: 22/08/2024; Publicação: J.O.M 8ª Edição Extra de 22/08/2024; Ordenador de 
despesa: GILENE CÂNDIDO DA SILVA LEITE CARDOSO. 
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